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PLANO DE TRABALHO

1. DESCRIÇÃO DO PROJETO

TÍTULO DO PROJETO PERÍODO DE EXECUÇÃO
Programa de Apoio a Tecnologia e a Inovação na 

Rede Estadual de Ensino do Estado de Sergipe.

INÍCIO

17/08/2021

TÉRMINO

17/08/2026
IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: Apoiar a Rede Estadual de Ensino do Estado de Sergipe, a partir 

das seguintes metas.
META 1. APOIO A OLIMPÍADAS CIENTÍFICAS: Caberá à SEDUC o aporte de recursos estimados 

em R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), sendo R$ 503.382,00 (quinhentos e três mil trezentos e 

oitenta dois reais) aplicados em recursos de custeio; R$ 96.618,00 (noventa e seis mil seiscentos e 

dezoito reais) aplicados em recursos de capital para a realização de olimpíadas científicas. 

A ação  prevê  o  aporte  pela  SEDUC no  valor  R$ 600.000,00  (seiscentos  mil  reais),  para  o 

financiamento  de  até  20  (vinte)  projetos,  a  serem  selecionados  em  até  02  (duas) 

chamadas/edital.

Em cada projeto haverá financiamento de:

01 (um) auxílio no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para uso exclusivo do coordenador na 

execução do projeto. 

COMBO POR CHAMADA/EDITAL
DESCRIÇÃO QUANT. VALOR VIGÊNCIA TOTAL

Auxilio 10 30.000,00 - 300.000,00
Os projetos serão selecionados através de editais realizados de acordo com critérios elaborados 

pela FAPITEC/SE, com a concordância e aprovação pela SEDUC.

 
META 2. APOIO A FEIRAS CIENTÍFICAS: Caberá à SEDUC o aporte de recursos estimados em 

R$1.894.400,00 (um milhão oitocentos e noventa quatro mil  e  quatrocentos reais)  para a 

realização de Feiras Científicas Estaduais e Feiras Escolares, cujos projetos serão selecionados 

em até 02 (duas) chamadas/editais.

A ação prevê o aporte pela SEDUC no valor R$ 1.720.000,00 (um milhão setecentos e vinte mil 

reais), para a realização de até 200 (duzentas) Feiras Escolares.

Rua Gutemberg Chagas, 169, DIA - CEP: 49040-780 - Aracaju / SE
Fone: 3179-8875  www.seduc.se.gov.br

e-DOC+ - Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: ZU97-
XGOO-0X1K-FL64 Página 1 de 13

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
os

é 
A

ug
us

to
 P

er
ei

ra
 d

e 
 C

ar
va

lh
o,

 J
O

S
U

É
 M

O
D

E
S

T
O

 D
O

S
 P

A
S

S
O

S
 S

U
B

R
IN

H
O

 e
 R

on
al

do
 B

ot
el

ho
 G

ui
m

ar
ãe

s



Página 2 de 13 

Em cada projeto haverá financiamento de:

·01 (um) auxilio de R$ 5.000,00 (cinco mil) para realização da Feira Escolar;

· 03 (três) bolsas de Iniciação Científica Júnior, durante 12 (doze) meses.

COMBO POR PROJETO 
DESCRIÇÃO  QUANT. VALOR VIGÊNCIA TOTAL

Auxilio (linha 1) 01 5.000,00 - 5.000,00
Bolsa IC Jr (linha 1) 03 100,00 12 3.600,00

Total  8.600,00 
 

A ação prevê o aporte pela SEDUC no valor de R$ 174.400,00 (cento e setenta e quatro mil e 

quatrocentos reais), para realização de 02 (duas) Feiras Científicas Estaduais.

Em cada feira estadual haverá financiamento de:

·01 (um) auxilio de R$ 50.000,00 (cinquenta mil) para realização de cada Feira;

·01 (uma) Bolsa de Desenvolvimento Tecnológico Industrial- DTI, durante 12 (doze) meses;

· 20 (vinte) bolsas de Iniciação Científica Júnior, durante 12 (doze) meses.

COMBO POR FEIRA CIENTÍFICA ESTADUAL 
DESCRIÇÃO  QUANT. VALOR VIGÊNCIA VALOR TOTAL

Auxilio (linha 2) 01 50.000,00 - 50.000,00
Bolsa IC Jr(linha 2) 20 100,00 12 24.000,00

Bolsa DTI -4 (linha 2) 01 1.100,00 12 13.200,00
Total 87.200,00

 

Os projetos serão selecionados através de editais realizados de acordo com critérios elaborados 

pela FAPITEC/SE, com a concordância e aprovação pela SEDUC.

 
META 3. PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO NA ESCOLA:  Caberá à  SEDUC o 

aporte de recursos estimados em R$ 2.037.400,00 (dois milhões trinta e sete mil e quatrocentos 

reais),  sendo  R$  1.619.900,00  (um  milhão  seiscentos  e  dezenove  mil  e  novecentos  reais) 

aplicados em recursos  de custeio;  R$ 417.500,00 (quatrocentos  e  dezessete  mil  e  quinhentos 

reais) aplicados em recursos de capital, para o financiamento de  até 334 (trezentos e trinta e 

quatro) projetos, a serem selecionados em até 02 (duas) chamadas/editais.

Em cada projeto haverá financiamento de:
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·03 (três) bolsas de Iniciação Científica Júnior, com vigência de 12 (doze);

·01 (um) auxílio de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), em até 02 (duas) chamadas. 

 

COMBO POR PROJETO
DESCRIÇÃO QUANT. VALOR VIGÊNCIA TOTAL

Auxilio 01 2.500,00 - 2.500,00
Bolsa IC Jr 03 100,00 12 3.600,00

Total 6.100,00

 
Os editais serão realizados de acordo com critérios elaborados pela FAPITEC/SE com a 

concordância e aprovação da SEDUC.

 
META 4.  PROJETOS  DE  EXTENSÃO  EM  PARCERIA COM  COMUNIDADE,  EMPRESAS  E 

ASSOCIAÇÕES:  Caberá  à  SEDUC o  aporte  de  recursos  de  estimados  em  R$  564.000,00 

(quinhentos e sessenta e quatro mil reais) sendo R$ 489.000,00 (quatrocentos e oitenta e nove 

mil reais) aplicados em recursos de custeio; R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil e quinhentos reais) 

aplicados  em recursos  de  capital,  para  o  financiamento  de até  30  (trinta)  projetos,  a  serem 

selecionados em uma chamada/edital.

Em cada projeto haverá financiamento de:

· 01 (um) auxílio de R$5.000,00 (cinco mil reais);

·01 (uma) bolsa de Iniciação Científica, com vigência de 12 (doze) meses; 

· 01 (bolsa) de Apoio Técnico – AT, com vigência de 12 (doze) meses; 

·  02 (duas) bolsas de Iniciação Científica Júnior, com vigência de 12 (doze) meses, em até 02 

(duas) chamadas. 

 
COMBO POR PROJETO

DESCRIÇÃO QUANT. VALOR VIGÊNCIA TOTAL
Auxilio 01 5.000,00 - 5.000,00

Bolsa IC 01 400,00 12 4.800,00
Bolsa AT 01 550,00 12 6.600,00

Bolsa IC Jr 02 100,00 12 2.400,00
Total  18.800,00 
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O edital será realizado de acordo com critérios elaborados pela FAPITEC/SE, com a concordância 

e aprovação pela SEDUC.

META  5.  PROJETOS  DE  NÚCLEOS  DE  EXCELÊNCIA  EM  POLÍTICAS  EDUCACIONAIS 

(NUEPE): Caberá à SEDUC o aporte de recursos estimados em R$ 2.221.700,00 (dois milhões e 

duzentos e vinte e um mil e setecentos reais), sendo R$ 113.000,00 (cento e treze mil) aplicados 

em recursos de capital; R$ 169.500,00 (cento e sessenta e nove mil e quinhentos reais) aplicados 

em recursos de custeio, para o financiamento de até 11 (onze) projetos, a serem selecionados em 

uma chamada/edital.

Sendo que na   prioridade 1 – P1  , para cada projeto haverá o financiamento de  : (5 projetos)

· 01 (um) auxílio no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais);

· 04(quatro) bolsas de Iniciação Científica, com vigência de 12 (doze) meses; 

· 02 (duas) bolsas de mestrado, com vigência de 24 (vinte e quatro) meses e;

· 01 (uma) bolsa de pós-doutorado de 24 (vinte e quatro) meses;

 

COMBO POR PROJETO- (prioridade 1) 
DESCRIÇÃO  QUANT. VALOR VIGÊNCIA TOTAL

Auxilio 01 30.000,00 - 30.000,00

Bolsa IC 04 400,00 12 19.200,00

Mestrado 02 1.500,00 24 72.000,00
Pós-doc 01 4.200,00 24 100.800,00

CAPITAL: R$ 12.000,00 
(40% do valor do auxílio) 

CUSTEIO R$18.000,00 
(60% do valor do 

auxílio)
Total 222.000,00 

 

Sendo que na   prioridade 2 – P2  , para cada projeto haverá o financiamento de:   (6 projetos)

· 01 (um) auxílio no valor de R$ 22.083,33 (vinte e dois mil e oitenta e três reais e trinta e três 

centavos);

· 04(quatro) bolsas de Iniciação Científica, com vigência de 12 (doze) meses; 

· 02 (duas) bolsas de mestrado, com vigência de 20 (vinte) meses e;

· 01 (uma) bolsa de pós-doutorado de 20 (vinte) meses;  

Rua Gutemberg Chagas, 169, DIA - CEP: 49040-780 - Aracaju / SE
Fone: 3179-8875  www.seduc.se.gov.br

e-DOC+ - Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: ZU97-
XGOO-0X1K-FL64 Página 4 de 13

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
os

é 
A

ug
us

to
 P

er
ei

ra
 d

e 
 C

ar
va

lh
o,

 J
O

S
U

É
 M

O
D

E
S

T
O

 D
O

S
 P

A
S

S
O

S
 S

U
B

R
IN

H
O

 e
 R

on
al

do
 B

ot
el

ho
 G

ui
m

ar
ãe

s



Página 5 de 13 

COMBO POR PROJETO -(prioridade 2)

DESCRIÇÃO QUANT. VALOR VIGÊNCIA TOTAL

Auxilio 01 22.083,33 - 22.083,33

Bolsa IC 04 400,00 12 19.200,00
Mestrado 02 1.500,00 20 60.000,00
Pós-doc 01 4.200,00 20 84.000,00

CAPITAL: R$8.833,33
(40% do valor do auxílio)

CUSTEIO: 
R$13.250,00 (60% do 

valor do auxílio)
Total 185.283,33

 
O edital será realizado de acordo com critérios elaborados pela FAPITEC/SE, com a concordância 

e aprovação pela SEDUC.

 
META 6. PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO TÉCNICO: Caberá à SEDUC o aporte de recursos 

estimados em R$ 462.000,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil reais) para o financiamento de 

até 10 (dez) projetos,a serem selecionados em uma chamada/edital.

Em cada projeto haverá financiamento de:

· 01 (um) auxílio no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 

· 01 (uma) bolsa de Iniciação Científica, com vigência de 12 (doze) meses; 

· 01 (uma) bolsa de Desenvolvimento Tecnológico Industrial- DTI3, com vigência de 12 (doze) 

meses. 

COMBO POR PROJETO

DESCRIÇÃO  QUANT. VALOR VIGÊNCIA TOTAL

Auxilio 01 15.000,00 - 15.000,00
Bolsa IC 01 400,00 12 4.800,00

Bolsa DTI -3 01 2.200,00 12 26.400,00

CAPITAL: R$ 6.000,00 

(40% do valor do auxílio) 

CUSTEIO: R$ 9.000,00 

(60% do valor do 

auxílio)

Total 46.200,00 

 

O edital será realizado de acordo com critérios elaborados pela FAPITEC/SE, com a concordância 

e aprovação pela SEDUC.
META 7.  PROGRAMA DE  DIVULGAÇÃO  CIENTÍFICA:  Caberá  à  FAPITEC/SE o  aporte  de 
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recursos  estimado  em  R$  198.200,00  (cento  e  noventa  e  oito  mil  e  duzentos),  sendo  R$ 

138.300,00 (cento  e  trinta  e  oito  mil  e  trezentos  reais)  aplicados em recursos  de custeio;  R$ 

59.900,00(cinqüenta e nove mil e novecentos reais) em recursos de capital, para o financiamento 

de até 01 (um) projeto de divulgaçãocientífica com o intuito prioritário de disseminar os resultados 

obtidos  com  os  projetos  contratados  no  âmbito  do  presente  acordo,  bem  como  dos  projetos 

fomentados  pela  FAPITEC/SE.  A  seleção  dos  bolsistas  serão  realizadas  em  até02  (duas) 

chamadas. 

Para o projeto haverá o financiamento de:

· 01 (uma) bolsa de desenvolvimento tecnológico industrial (DTI-3), com vigência de 48 (quarenta e 

oito) meses;

· 01 (um) auxílio pesquisador no valor de até R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil),  vinculado a 

bolsa DTI-3;

· 01 (uma)  bolsa de desenvolvimento tecnológico industrial  (DTI-4),  com vigência de 12 (doze) 

meses;

· 01 (um) auxílio pesquisador no valor de até R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), 

vinculado a bolsa DTI-4; 

PROJETO DE DIVULGAÇÃO CIENTÍFICA
DESCRIÇÃO  QUANT. VALOR VIGÊNCIA TOTAL
Auxilio(DTI -3) 01 65.000,00 - 65.000,00
Bolsa DTI -3 01 2.200,00 48 105.600,00
Bolsa DTI -4 01 1.100,00 12 13.200,00

Auxílio (DTI -4) 01 14.400,00 - 14.400,00

CAPITAL: R$ 59.900,00
 (75% do valor do auxílio) 

CUSTEIO: R$ 
19.500,00 (25% do 

valor do auxílio)

TOTAL
                       
198.200,00 

  

O edital será realizado de acordo com critérios elaborados pela FAPITEC/SE.

 META 8. PROGRAMA DE IDEAÇÃO: Caberá à SEDUC o aporte de recursos estimados em R$ 

212.000,00 (duzentos e doze mil reais) para a realização de evento de ideação nas escolas da 

rede estadual que tem como objetivo selecionar até 03 (três) projetos para o desenvolvimento 
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de soluções dos problemas/desafios existentes na sua instituição de ensino ou que apresentem 

alternativas para empresas tecnológicas, organizações sociais, transformando esses problemas em 

soluções acessíveis a todos os cidadãos. A ação prevê valor total de R$ 212.000,00 (duzentos e 

doze mil reais), para realização de 01 (um) evento de ideação em até 20 (vinte) escolas da rede 

pública estadual de ensino,onde cada escola selecionará 03 (três) projetos para premiação.

Em cada projeto haverá financiamento de:

· 01 (um) auxílio para realização de evento, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

·01 (um) auxílio  para premiação,  no valor  de R$ 2.000,00 (dois  mil  reais).  Sendo que para  o 

primeiro colocado será concedido o auxílio de R$1.000,00 (mil reais), para o segundo colocadoserá 

concedido o auxílio de R$ 600,00 (seiscentos reais) e o terceiro colocado será concedido o auxílio 

de R$ 400,00 (quatrocentos reais);

· Cada premiado poderá indicar 01 (um) bolsista na modalidade IC Jr, com vigência de12 (doze) 

meses. 

O edital será realizado de acordo com critérios elaborados pela FAPITEC/SE, com a concordância 

e aprovação pela SEDUC.

  

META 9.  PROGRAMA DE AUXÍLIO  PARA PARTICIPAÇÃO EM OLIMPÍADAS CIENTÍFICAS: 

Caberá à SEDUC o aporte de recursos estimados em até R$ 298.900,00 (duzentos e noventa e 

oito mil e novecentos reais)  para fomentar, por meio de auxílio, a participação de até 10 (dez) 

equipes  de alunos  e  professores  da rede pública  estadual  sergipana em etapas nacionais  de 

Olimpíadas Científicas, realizadas fora do Estado de Sergipe. Cada proposta selecionada receberá 

recursos de até R$ 29.890,00 (vinte e nove mil oitocentos e noventa reais) para o custeio de 

despesas com passagens, diárias, e hospedagem. 
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COMBO POR ESCOLA
DESCRIÇÃO QUANT. VALOR VIGÊNCIA TOTAL
AuxilioEvento 20 5.000,00 - 100.000,00

Auxílio Premiação 20 2.000,00 - 40.000,00
Bolsa IC Jr 60 100,00 12 72.000,00

TOTAL
                                

212.000,00 
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Os projetos serão selecionados em até 01 (uma chamada), através de edital realizado de acordo 

com critérios da FAPITEC/SE, com a concordância e aprovação pela SEDUC.

 

 
 

  
2. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)

META
ETAP

A
ESPECIFICAÇÃO

INDICADOR 
FÍSICO

DURAÇÃO

UNID. QUANT. INÍCIO TÉRMINO

01

01
Elaborar e lançaro edital para seleção dos 
projetos de olimpíadas científicas. 

Edital 01
08/21 08/21

02
Implantar  10  (dez)  projetos  de  olimpíadas 
científicas. Projeto 10

10/21 10/21

03
Elaborar o edital para seleção dos projetos de 
olimpíadas científicas. 

Edital 01
04/22 04/22

04
Implantar  10  (dez)  projetos  de  olimpíadas 
científicas. Projeto 10

06/22 06/22

02
01

Elaborar e lançar edital para seleção dos 
projetos de Feiras Científicas Estaduais e 
Feiras Escolares.

Edital 01
08/21 08/21

02
Implantar 01 (um) projeto de Feiras Científicas 
Estaduais.

Projeto 01
10/21 10/21

03
Implantar até 01 (uma) bolsa de 
desenvolvimento tecnológico industrial.

Bolsa 01
10/21 10/21

04
Implantar as 20 (vinte) bolsas de iniciação 
científica júnior.

Bolsa 20
10/21 10/21

05
Implantar 100 (cem) projetos de Feiras 
Escolares.

Projeto 100
10/21 10/21

06
Implantar as 300 (trezentos) bolsas de 
iniciação científica júnior.

Bolsa 300
10/21 10/21

07 Elaborar e lançar edital para seleção dos Edital 01 04/22 04/22
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projetos de Feiras Científicas Estaduais e 
Feiras Escolares.

08
Implantar 01 (um) projeto de Feiras Científicas 
Estaduais.

Projeto 01
09/22 09/22

09
Implantar até 01 (uma) bolsa de 
desenvolvimento tecnológico industrial

Bolsa 01
09/22 09/22

10
Implantar até 20 (vinte) bolsas de iniciação 
científica júnior.

Bolsa 20
09/22 09/22

11
Implantar até 100 (cem) projetos de Feiras 
Escolares.

Projeto 100
09/22 09/22

12
Implantar até 300 (trezentos) bolsas de 
iniciação científica júnior.

Bolsa 300
09/22 09/22

03

01
Elaborar e lançar edital para seleção dos 
projetos de desenvolvimento do ensino na 
escola

Edital 01
04/22 04/22

02
Implantar  até  200  (duzentos)  projetos  de 
desenvolvimento do ensino na escola Projetos 200

06/22 06/22

03
Implantar  até  600  (seiscentas)  bolsas  de 
iniciação científica júnior. Bolsa 600

06/22 06/22

04
Elaborar e lançar edital para seleção dos 
projetos de desenvolvimento do ensino na 
escola.

Edital 01
05/23 06/23

05

Implantar  até  134  (cento  e  trinta  e  quatro)  
projetos  de  desenvolvimento  do  ensino  na 
escola. Projetos 134

08/23 10/23

06
Implantar até 402 (quatrocentos e duas) bolsas 
de iniciação científica júnior. Bolsa 402

08/23 10/23

04 01
Elaborar edital para seleção dos projetos de 
extensão em parceria com comunidade, 
empresas e associações

Edital 01
04/22 04/22

02 Implantar  30 (trinta) projetos de extensão em 
parceria  com  comunidade,  empresas  e 
associações

Projeto 30 09/22 10/22
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03
Implantar  30  (trinta)  bolsas  de  iniciação 
tecnológicas. Bolsa 30

10/22 11/22

04
Implantar  as  60  (sessenta)  as  bolsas  de 
iniciação científica júnior. Bolsa 60

10/22 11/22

05
Implantar as 30 (trinta) bolsas de apoio técnico.

Bolsa 30
10/22 11/22

05

01
Elaborar edital para seleção dos projetos  de 
Núcleos de Excelência em Políticas 
Educacionais (NUEPE).

Edital 01
09/21 09/21

02

Implantar os 11 (onze) projetos de  de Núcleos 
de  Excelência  em  Políticas  Educacionais 
(NUEPE). Projeto 11

11/21 02/22

03
Implantar  44  (quarenta  e  quatro)  bolsas  de 
iniciação científica Bolsa 44

03/22 03/22

04
Implantar 22 (vinte e duas) bolsas de mestrado

Bolsa 22
03/22 03/22

05
Implantar 11 (onze) bolsas de pós-doutorado

Bolsa 11
03/22 03/22

06

01
Elaborar e lançar com a FAPITEC/SE edital 
para seleção de Projetos de Desenvolvimento 
Técnico.

Edital 01
04/23 05/23

02
Implantar  até  10  (dez)  projetos  de 
desenvolvimento técnico. Projeto 10

07/23 09/23

03
Implantar  até  10  (dez)  bolsas  de  iniciação 
científica. Bolsa 10

07/23 09/23

04
Implantar  até  10  (dez)  bolsas  de 
desenvolvimento tecnológico industrial. Bolsa 10

07/23 09/23

07
01

A FAPITEC/SE irá elaborar e lançar edital para 
o programa de divulgação científica. Edital 01

01/22 01/22

02
Implantar até 01 (uma) de desenvolvimento 
tecnológico industrial (DTI-3). Bolsa 01

04/22 04/22

03 Implantar projeto de divulgação científica Auxílio 01 05/22 05/22
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01
A FAPITEC/SE irá elaborar e lançar edital para 
aseleção de bolsista de desenvolvimento 
tecnológico, nível 4.

Edital 01
03/23 01/25

02
Implantar até 01 (uma) de desenvolvimento 
tecnológico industrial (DTI-4). Bolsa 01

03/23 01/25

03
Implantar auxílio pesquisador

Auxílio 01
03/23 01/25

08

01
Elaborar e lançar edital para seleção de até 20 
(vinte) escolas  que realizarão o evento de 
ideação e premiarão 03 (três) projetos. 

Edital 01
03/23 05/23

02
Implantar até 20 (vinte) projetos para a 
realização do evento de ideação nas escolas. Auxílio 20

08/23 10/23

03
Implantar até 20 (vinte) premiações.

Auxílio 20
08/23 10/23

04
Implantar até 60 (sessenta) bolsas de iniciação 
científica júnior. Bolsa 60

09/23 11/23

09

01

Elaborar e lançar edital para a seleção de até 
10 (dez) propostasde equipes que participarão 
de etapa nacional, fora do Estado de Sergipe, 
de Olimpíadas Científicas. 

Edital 01
01/23 02/23

02
Implantar até 10 (dez) auxílios para fomentar a 
participação de equipes sergipanas em etapa 
nacional de Olimpíadas Científicas

Auxílio 10
04/23 04/24

Nota: O julgamento e acompanhamento dos programas deverão ocorrer de forma conjunta, com 
a participação da SEDUC/SE e da FAPITEC/SE. Deverão ser constituídos Comitês específicos. 
Cada  órgão  se  responsabilizará  pelas  despesas  de  deslocamento  dos  integrantes  destes 
Comitês. 

 
PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00)

META DESCRIÇÃO
Recursos Financeiros (R$)

SEDUC FAPITEC/SE TOTAL 
1. Apoio a Olimpíadas Científicas 600.000,00 - 600.000,00
2. Apoio a Feiras Científicas 1.894.400,00 - 1.894.400,00

3.
Projetos de desenvolvimento do 
ensino na escola

2.037.400,00 - 2.037.400,00

4.

Projetos de extensão em parceria 
com comunidade, empresas e 
associações

564.000,00 - 564.000,00

5. Projetos de Núcleos de Excelência 2.221.700,00 - 2.221.700,00
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em Políticas Educacionais (NUEPE)

6.
Projetos de Desenvolvimento 
Técnico

462.000,00 - 462.000,00

7. Programa de divulgação científica - 198.200,00 198.200,00
8. Programa de ideação 212.000,00 - 212.000,00

9.

Programa de Auxílio para 
participação em olimpíadas 
Científicas

298.900,00 - -

TOTAL 8.290.400,00 198.200,00 8.488.600,00

 
7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)

 
META 2021 2022 2023 2024 2025 2026 TOTAL

SEDUC/SE 1. 60.000,00 540.000,00 - - - - 600.000,00
SEDUC/SE 2. 95.000,00 1.264.400,00 535.000,00 - - - 1.894.400,00
SEDUC/SE 3. - 620.000,00 1.136.000,00 281.400,00 - - 2.037.400,00
SEDUC/SE 4. - 219.000,00 345.000,00 - - - 564.000,00
SEDUC/SE 5. 75.000,00 458.409,90 458.409,90 458.409,90 458.409,90 313.060,40 2.221.700,00
SEDUC/SE 6. - - 306.000,00 156.000,00 - - 462.000,00
FAPITEC/SE 7. - 63.133,32 71.266,68 30.800,00 26.400,00 6.600,00 198.200,00
SEDUC/SE 8. - - 170.000,00 42.000,00 - - 212.000,00
SEDUC/SE 9. - - 149.450,00 149.450,00 - - 298.900,00

TOTAL 230.000,00 3.164.943,22 3.171.126,58 1.118.059,90 484.809,90 319.660,40 8.488.600,00

Aracaju, 15 de agosto de 2022

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO
Secretário(a) de Estado

José Augusto Pereira de  Carvalho
Secretário(a) de Estado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e Tecnologia
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Ronaldo Botelho Guimarães
Diretor(a) Presidente
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